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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N°017/2017

EXTRATO DO CONTRATO N°35/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, torna público o extrato do 
contrato nº -035/2017 – OBJETO: Prestação de serviço de assessoria 
contábil .  CONTRATADO: MORAIS CONSUTORIA  E ASSESSORIA 
CONTÁBIL EIRELLI-ME,  CNPJ: 27.465.363/0001-59. 
Vigência: 12 meses. Valor total de R$ 72.000,00. Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE - MG, torna público a
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO nº 57/2017, inexigibilidade nº
03/17. Objeto: contratação de prestação de serviços de UTI móvel para
eventuais transportes de pacientes em situação de risco de vida para a
secretaria Municipal de Saúde, para atender as demandas de urgência e
emergência. EMPRESAS CREDENCIADAS: MEDSUL REMOÇÕES LTDA –
EPP CNPJ n° 11.143.704/0001-30 e MEDEIROS & FONTOURA CLÍNICA DE
SAÚDE LTDA – EPP, CNPJ n° 08.969.026/0001-54. Dotação Orçamentária:
Ficha 206. EMBASAMENTO LEGAL: art. 25, da Lei Federal
8.666⁄93. Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO

DECRETO Nº 1181, DE 02 DE JUNHO DE 2017
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DECRETO Nº 1182, DE 02 DE JUNHO DE 2017

DECRETO Nº 1183, DE 26 DE MAIO DE 2017

DECRETO Nº 1184, DE 26 DE MAIO DE 2017


